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LICITAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 022/2022

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CREDENCIADO: ADEMIR JANUÁRIO DA SILVA

OBJETO: Ministrar aulas de capoeira.

VALOR: R$ 15,00 (quinze reais) por hora/aula;

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2022.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Ademir Januário da Silva.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 023/2022

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CREDENCIADO: RODRIGO GUIDORIZE SANTOS

OBJETO: Ministrar aulas de dança urbana e ballet.

VALOR: R$ 15,00 (quinze reais) por hora/aula;

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2022.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Rodrigo Guidorize Santos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 024/2022

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CREDENCIADO: MARIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE

OBJETO: Ministrar aulas de pintura em tela, decoupage e patchwork.

VALOR: R$ 15,00 (quinze reais) por hora/aula;

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2022.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Maria Cavalcante de Albuquerque.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 025/2022

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CREDENCIADO: ALFREDO BRAZ SOBRINHO

OBJETO: Ministrar aulas de Karatê.

VALOR: R$ 15,00 (quinze reais) por hora/aula;

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2022.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Alfredo Braz Sobrinho.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 026/2022

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CREDENCIADO: RODRIGO APARECIDO MOTA

OBJETO: Ministrar aulas de Violão.

VALOR: R$ 15,00 (quinze reais) por hora/aula;

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2022.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Rodrigo Aparecido Mota.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 027/2022

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CREDENCIADO: CARLOS ROBERTO LESMO MOREL

OBJETO: Ministrar aulas de atividade física para idosos.

VALOR: R$ 15,00 (quinze reais) por hora/aula;

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2022.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Carlos Roberto Lesmo Morel.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Valdecir da Silva51833611187                                                     

2. OBJETO: Contratação de mão-de-obra para a prestação de serviços de pedreiro na reforma e ampliação no paço Municipal.  

3. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade dispensa nº. 028/2022, 
com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.008.15.452.0008.2022  – Manutenção dos Serviços Urbanas 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
1.80.501 – Recursos provenientes do Fundersul 
1.00.000 – Recursos ordinários 

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e José Quintiliano de Oliveira Filho. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 029/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e empresa Avenida Eng. e Topografia Ltda 

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração de projetos de engenharia e arqui-
tetura.

3. VIGÊNCIA: até 29 de março de 2022, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 288.960,00 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e realização de Licitação, modalidade Convite nº. 
001/2022.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1996.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do recurso financeiro, conforme dotação classificada e codificada 
abaixo:
02.006.04.122.0006.2007 – Manutenção da Secretaria de Adm. e finanças; 
3.3.90.39.00.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
1.00.000 – Recursos ordinários

8. MULTA RESCISÃO: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual.
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9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.

11. TESTEMUNHAS: Bruna dos Santos Silva Vasconcelos e Jully Medeiros de Azevedo Amaral.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 030/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e empresa Gente Seguradora S.A.
 
2. OBJETO: contratação de Companhia de Seguros para cobertura total dos veículos da frota municipal que realizam transporte 
escolar.

3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 111.647,02 (cento e onze mil seiscentos e quarenta e sete reais e dois centavos);

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e realização de Licitação, modalidade Pregão nº. 
013/2022.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 049/2011.

7.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do recurso financeiro, conforme dotação classificada e codificada 
descrita abaixo: 
02.007.12.361.0013.2018 – Manutenção do transporte escolar – ens. fundamental;
3.3.90.39.00.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1.01.000 – Receitas de impostos e de transferência de impostos – Educação 

8. MULTA RESCISÃO: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2022

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros de Azevedo Amaral.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 031/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e empresa Wanderley Flores Marques 32537743172.
 
2.OBJETO: contratação de serviços de mão de obra de pintura dos prédios municipais
 
3. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e realização de Licitação, modalidade dispensa 
nº. 031/2022.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 049/2011.
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do recurso financeiro, conforme dotação classificada e codificada 
descrita abaixo: 
02.008.15.122.0008.2020– Manutenção da secretaria de Infraestrutura;
3.3.90.39.00.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
1.00.000 – Recursos ordinários.

8. MULTA RESCISÃO: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2022

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros de Azevedo Amaral.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 032/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Abreu & Costa Ltda.

2. OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de construção.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 537.384,25 (quinhentos e trinta e sete mil trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
014/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/014/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.010.10.122.0012.2034 – Manutenção do fundo municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo 
1.02.000 – Receitas de impostos e de transferências de impostos – Saúde
03.010.10.301.0012.2035 – Manutenção das ações da atenção básica
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.02.000 – Receitas de impostos e de transferência de impostos – Saúde
1.14.039 – Atenção primária – bloco de manutenção das ações e serviços públicos
1.31.039 – Atenção primária – bloco de manutenção das ações e serviços públicos 
1.81.000 – Transferências do estado – FIS fundo do investimento sociais 
03.010.10.302.0012.2036 – Manutenção das ações da média e alta complexidade
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo 
1.14.041 – Atenção especializada – bloco de manutenção das ações e serviços
1.31.041 – Atenção especializada – bloco de manutenção das ações e serviços 
1.81.000 – Transferências do estado – FIS fundo de investimento sociais 
1.02.000 – Receitas de impostos e de transferências de impostos – Saúde
03.010. 10.303.0012.2039 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
1.02.000 – Receitas de impostos e de transferências de impostos – Saúde 
1.14.043 – Assistência farmacêutica – bloco de manutenção das ações e serviços 
1.31.043 – Assistência farmacêutica – bloco de manutenção das ações e serviços
1.81.000 – Transferências do estado – FIS fundo de investimento sociais  
02.008.15.122.0008.2020 – Manutenção da secretaria da Infraestrutura 
3.3.90.36.00.00.00 – Material de consumo
1.00.000 – Recursos ordinários
1.80.501 – Recursos provenientes do FUNDERSUL 
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02.007.12.361.0007.2012 – Manutenção do ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.01.000 – Receitas de impostos e de transferência de impostos – Educação 
02.020.04.122.0011.2029 – Manutenção da secretaria de cultura, esporte, lazer e turismo
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.00.000 – Recursos ordinários 
02.020.04.122.0011.2029 – Manutenção das ações da secretaria de cultura, esporte e turismo
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.00.000 – Recursos ordinários

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 04 de Abril de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046 /2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 033/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Ocm Software Para Area Publica Eireli 

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução serviços de acompanhamento, cadastramento, análise, im-
portação do XML e envio de remessa de dados iniciais, plano de cargos, remuneração e quadro de pessoal ao “SICAP – Sistema 
Informatizado de Controle de Atos de Pessoal do TCE/MS”, referente ao período de 2018 a 2021, com informações e orientações 
do envio simultâneo do ano de 2022, e orientação e capacitação das novas obrigações com relação ao e-social, conforme layout 
disponibilizado pelo TCE/MS.

3. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022, a contar da data de assinatura do presente contrato.

4. VALOR TOTAL: R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
015/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1993, e Lei nº. 10.520/2002.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.006.04.122.0022.2039 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças;
3.3.90.39.00.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
  
8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo e Luciano Lima da Silva.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001, AO CONTRATO Nº. 077/2021
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PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
	      FÁTIMA VÍDEO ELETRÔNICA LTDA

OBJETO:	 O presente Termo Aditivo tem por objeto, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93, prorrogar a vigência do 
Contrato nº. 077/2021, firmado em 07 de junho de 2021. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições do contrato nº. 077/2021, permanecem inalteradas.

DATA:	 06 de junho de 2022.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal, PAULO HIROYUKI MIYASHITA, 
proprietário e as Testemunhas: JULLY MEDEIROS DE AZEVEDO AMARAL, EDSON LOPES DANTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 054 /2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 033/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e M2H Soluções Ambientais Ltda

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração do Plano de Recuperação de Área 
Degradada pela Disposição Inadequada de Resíduos Sólidos Urbanos – PRAD e estudos preliminares ao objeto como sondagem 
SPT, ensaio de permeabilidade do solo e do lixo e levantamento planialtimétrico, com aprovação junto aos Órgãos competentes

3. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato.

4. VALOR TOTAL: R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais)

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade convite nº. 002/2022, com 
fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1993, e Lei nº. 10.520/2002.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08.011.18.541.0017.2056 – Manutenção das ações do fundo do meio ambiente;
3.3.90.39.00.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;
1.00.000 – Recursos ordinários 
  
8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 12 de Abril de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo e Reginaldo Reis Fernandes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2022
RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022

O Município de Vicentina/MS, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, moda-
lidade Pregão Eletrônico nº. 008/2022, que visa a aquisição de material odontológico, com fornecimento parcelado, a fim de atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, realizado no dia 09 de Junho de 2022, às 13h30min, sagrando-se vencedoras as empresas: SALVI 
E LOPES E CIA LTDA, foi vencedora com os lotes: 22, 30, 39 e 41 no valor total de R$ 447,76 (quatrocentos e quarenta e sete 
reais e setenta e seis centavos); MS SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-ME, foi 
vencedora com os lotes: 5, 7, 8, 19, 23, 28, 29, 34, 35, 36, 37, 38, 43, 45, 46, 50, 55, 56, 63, 64, 65, 66, 71, 72 e 76 no valor total de 
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R$ 10.858,76 (dez mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos); VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, foi ven-
cedora com os lotes: 24 e 27 no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);  CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA, 
foi vencedora com os lotes: 67 e 68 no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais);  M.S. DIAGNÓSTICA LTDA foi 
vencedora com os lotes: 1, 2, 3, 4, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 25, 26, 31, 32, 33, 40, 42, 44, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 
54, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 69, 70, 73, 74 e 75 no valor total de R$ 89.656,00 (oitenta e nove mil e seiscentos e cinquenta e seis reais). 
O valor total do presente processo licitatório foi de R$ 105.262,52 (cento e cinco mil e duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e 
dois centavos). Os itens estão seguindo os resultados da plataforma BLL. 

Vicentina, MS, 09 junho de 2022.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022
EXTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2022

Partes: Município de Vicentina/MS – Permitente
LAR Transportadora e Eventos EIRELI – Permissionário/Credenciado

Objeto: Contratação, pelo maior preço global, empresa especializada em organização de eventos 
para permissão, à título oneroso, de uso de espaço público para exploração comercial (praça 
de alimentação) durante os festejos do 35º Aniversário do Município a ser realizado de 15 a 20 
de junho de 2022, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Vigência: 15 a 20 de junho de 2022.
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Data da Permissão: 13/06/2022.
Signatários: Marcos Benedetti Hermenegildo

Rosangela Aparecida dos Santos

DECRETO Nº. 032, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

	 “Decreta facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais no 

dia que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o ponto facultativo consagrado nas comemorações de Corpus Christi, no dia 16 de junho de 2022;

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso do Sul decretou ponto facultativo no dia 17 de junho de 2022, nos termos do 
DECRETO ESTADUAL “E” Nº 119, DE 6 DE JUNHO DE 2022; 

CONSIDERANDO as festividades do 35º aniversário de Vicentina que ocorrerão no dia 20 de junho; 
		
DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, o expediente dos dias 16 e 17 de junho (quinta e 
sexta-feira) e o expediente do dia 21 de junho (terça-feira) em razão das festividades que ocorrerão no feriado municipal do dia 20 de 

ANO - 6 No 858 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA 13 DE JUNHO DE 2022

DECRETO



PÁGINA 10 de 10

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

junho (segunda-feira). 

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica especial 
não possa ter alterado seu período diário de execução ou que não possam ser paralisados ou interrompidos.

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 13 de junho de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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